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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
 
 
João Emilio de Oliveira Filho, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Junta Comercial do 
Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA sob o N° 45, portador do CPF N° 359.957.857-53, com 
sede na Estrada dos Bandeirantes, n° 10639 - Camorim, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22783-116, 
vem, TEMPESTIVAMENTE, com fulcro no artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93 e no 
item “9.1. DO RECURSO ADMINISTRATIVO” do Edital de Chamamento Público N°003/2023, 
interpor: 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Em face da decisão que habilitou os Srs. Licitantes: Lucas Rafael Antunes, Helcio Kronberg, 
Daniel Elias Garcia, Jonas Gabriel Antunes Moreira, Alex Willian Hoppe e Eduardo Schmitz. 
pelas razões e motivos que passa a expor a seguir: 
 
1. Em 20/04/2023 foi publicada alteração no edital do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº003, 

incluindo a alínea “k”, conforme subscreve-se: 
 

k) Para Leiloeiros registrados no Estado do Rio de Janeiro: 
- Prova de inscrição dos profissionais no CAD-ICMS da Fazenda Estadual 
(INCLUÍDO)” 

 
2. O referido subitem foi incluído posterior a decisão da Procuradoria deste Município, 

decorrente de Impugnação formulada em face ao edital anteriormente publicado. A 
Impugnação versava sobre a necessidade de ser exigido no rol de documentos de habilitação, 
o comprovante de inscrição no CAD-ICMS, requisito de cumprimento obrigatório, antes do 
início do exercício da profissão de Leiloeiro no Estado do Rio de Janeiro.  

 
3. Ocorre que, os Leiloeiros habilitados deixaram de atender norma estadual e ao edital, por 

não terem Inscrição Estadual e cadastro ativo (CAD- ICMS da Fazenda Estadual) antes do 
início das suas atividades no Estado do Rio de Janeiro, conforme prevê a Resolução da 
SEFAZ 994 de 31 de março de 2016: 

 
“Art. 9.º 
Estão obrigadas à inscrição no CAD-ICMS, antes do início de suas atividades, as 
seguintes pessoas físicas que exerçam, com a finalidade de comercialização: 
 
II.- atividade de leiloeiro público.” 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Emilio De Oliveira Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 15FA-D912-1FCF-3CE3.
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Em uma breve consulta pelo site da Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro 
(através do link: http://www4.fazenda.rj.gov.br/sincad-web/index.jsf ), ao inserir o CPF 
dos licitantes, é possível verificar que os mesmos não possuem inscrição estadual, pois 
aparece a mensagem “Não há registros a serem listados” como pode ser verificado por 
exemplo, na captura de tela abaixo, assim como nas demais consultas feitas nos CPF’s dos 
licitantes, que vai em anexo: 

 
• Lucas Rafael Antunes 

 
 
Se houvesse inscrição ativa, a mesma seria listada na consulta, conforme pode ser verificado em 
consulta realizada através do CPF do recorrente: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Emilio De Oliveira Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 15FA-D912-1FCF-3CE3.
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Convém mencionar que não possuir inscrição no ICMS, impossibilita o leiloeiro a emitir 
Nota Fiscal da venda, além ainda do verdadeiro "valor" da certidão NEGATIVA porventura 
fornecida, pois aquela apresentada por João Emilio - devidamente inscrito, resulta de 
apuração do cumprimento de suas obrigações fiscais com emissão de notas fiscais e 
correspondente recolhimento do imposto, já dos não inscritos, a “certidão negativa” vem 
por falta de melhor documento, porém sabidamente não existe nenhuma apuração 
realizada, seja na emissão de notas fiscais (por não haver possibilidades), como no 
recolhimento de impostos devidos. Além disso, essa “certidão negativa” emitida aos que não 
são inscritos, pode ensejar na constatação de venda realizada sem a emissão do 
assentamento da venda, através de nota fiscal e do correspondente recolhimento de 
impostos. 
 
Conforme previsto no Art. 3°caput da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, 
ninguém poderá se escusar de cumprir a lei, alegando que a desconhece: 
 

“Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece.” 
 
Até mesmo porque, o agente que deseja atuar em determinado ramo de atividade, precisa 
realizar pesquisas e se aprofundar em como exercê-la, sabendo que há regras, normas e 
procedimentos que devem ser cumpridas. 
 
A partir da publicação do Edital, tanto o Órgão quanto os Licitantes devem obedecê-lo em 
sua íntegra, em respeito ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório (Art.41 da 
Lei 8.666/93), que faz lei entre as partes, assemelhando-se a um contrato de adesão, cujas 
cláusulas são elaboradas unilateralmente pelo órgão licitante. 

 
 
Diante do exposto, requer: 
 
1. A inabilitação dos proponentes habilitados: Lucas Rafael Antunes, Helcio Kronberg, Daniel 

Elias Garcia, Jonas Gabriel Antunes Moreira, Alex Willian Hoppe e Eduardo Schmitz, por não 
cumprirem o Edital de Chamamento Público N°003/2023 no subitem 5.1, alínea “k” e a 
Resolução 994/2016 da SEFAZ/RJ. 

 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2023. 

 

 

João Emilio de Oliveira Filho 
Leiloeiro Público Oficial 
Matrícula JUCERJA N°45 

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Emilio De Oliveira Filho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 15FA-D912-1FCF-3CE3.
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válido. 

Código para verificação: 15FA-D912-1FCF-3CE3

Hash do Documento 

29F7573C15490B294628881ECA93CB211312507B6EDAAE3D407C0267EE1A620E

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/05/2023 é(são) :

João Emilio de Oliveira Filho (Signatário) - 359.957.857-53  em 

26/05/2023 15:28 UTC-03:00

Nome no certificado: Joao Emilio De Oliveira Filho

Tipo: Certificado Digital














